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exercidas e será considerada a de nível mais elevado. Se necessário a
pontuação é atribuída na proporção dos duodécimos cumpridos.

b) Desempenho de caigos-ou funções de gestão pedagógica coorde-
nação/direçao/presidência - 10 pontos por ano de mandato e por cargo
ou função. Serão consideradas as fiinções estatutariamente previstas nas
instituições onde foram exercidas. Se necessário a pontuação é atribuída
na proporção dos duodécimos ciunpndos.

c) Outros cargos ou funções por designação atribuídos pêlos órgãos de
gestão das instituições de ensino superior - 5 pontos por participação
até ao máximo de 30.

II. Atividades de extensão (AE)
Atívidades relevantes para o ensino, investigação e ssrviço à comu-

nidade no âmbito da missão da instituição. Serâo atribuídos 5 pontos
por ação até ao máximo de 40.

Ojúri deliberou, ainda, que em caso de empate de classificação entre
os candidatos, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios:

a) Ter mais tempo de atividade docente nas unidades curriculares a
concurso.

é) Ter experiência profissional nas unidades curriculares a concurso.

15 - Procedimentos previstos para o concurso e respetivo calendário:
Os procedimentos e normas aplicáveis ao concurso são as constantes do
Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente
do ÏPB, encontrando-se disponível para consulta no site www. ipb.pt oupo-
dera ser consultado no Diário da República - Regulamento n. ° 290/2011,
publicado no Diário da República, 2. ° série, n.° 90, de 10 de maio.

15. 1 -A apreciação dos processos dos candidatos admitidos ao
concurso será efetuada de acordo com os parâmetros gerais, itens e
ponderações aprovados.

15.2-As deliberações do júri serão tornadas através de votação
nominal fundamentada, por maioria absoluta dos votos dos membros
presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções, nas condições
referidas no n.° 3 do artigo 21. ° do Regulamento de recrutamento.

15.3 - O júri deliberará primeiro sobre o (wocesso de seleção para
controlo dos requisitos de admissão dos candidatos ao concurso em
função da área disciplinar em que é aberto o concurso.

15.4-No caso de não admissão do candidato, o júri procede à
audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem
pronunciar nos termos da alínea^) do n. ° l do artigo 12.° do Regula-
mento de recmtamento.

15.5 - O júri procederá, de seguida, à elaboração de uma lista dos
candidatos que hajam sido admitidos e excluídos.

15.6 -Aordenação dos candidatos deve ser fimdamentada na avalia-
cão feita com base nos parâmetros gerais de avaliação e correspondentes
fatores de ponderação aprovados.

15.7 - A classificação final (CF) de cada candidato será expressa na
escala de O a 100 pontos e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,3*DTC + 0,5*DP + 0,2*OA

15. 8 -Aos parâmetros considerados na avaliação de cada parâmetro
geral definidos no artigo 19° do Regulamento n.° 290/2011 de 10 de
maio, são aplicadas as ponderações indicadas nas fómiulas seguintes,
por deliberação unânime do júri do concurso:
DTC = (FAitO,2) + (RAI'1;0, 35) + (PCI'i'0, 25) + (TC*0,05) + (PBD*0, 15)

DP = (FD* 0,5) + (PJ*0,1) + (APD*0,2) + (ODT*0,2)
OA = (CFA*0,8) + (AE*0,2)

Para os itens RAI, PCI, TC, PJ, ODT, OA serão considerados os se-
guintes limites máximos, não sendo contabilizada a pontuação acumulada
por cada candidato que os exceda.

RAI-100 pontos;
PCI -150 pontos;
TC - 50 pontos;
PJ - 50 pontos;
ODT-100 pontos;
OA-100 pontos.

Em cada item será feita a relativizaçâo das pontuações dos candidatos
pelo maior valor encontrado, ao qual correspondem 100 pontos.

16 -Nos temias da alínea b) do n. ° 4 do artigo 23.° do ECPDESP
e da alínea g) do n.° l do artigo l 2.° do Regulamento de Recrutamento
e Contratação de Pessoal Docente de Carreira do IPB, o júri pode pro-
mover audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os
candidatos admitidos.

17-O objetivo para a avaliação específica da atividade a desen-
volver pelo candidato recrutado durante o período experimental, em
cumprimento da alüiea e) do n.° l do artigo 11.° e do^rtígo 27° do Re-
gulainento de recrutamento, foi fixado pelo Conselho Técnico-Cientifico

da respetiva Unidade Orgânica nos seguintes termos: "Obter uma clas-
sificaçSo mínima de Bom, durante o respetivo período e3q)erimental,
na avaliação de desempenho, confonne prevista no Regulamento do
Sistema de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente do Instituto
Politécnico de Bragança, publicado no Diário da República, 2.a série,
N.° 6, de 10 de janeiro de 2011".

18- Q processo do concurso pode ser consultado pelos^andidatos
que o pretendam fazer nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico
de Bragança, nas horas normais de expediente.

19-A'ocupaçâo do posto de trabalho de Professor Adjunto fica
sujeito ao cumprimento das disposições legais em vigon

'20 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9° da Constituição da
República Portuguesa, o Instituto Politécnico de Bragança, enquanto
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profissional, {M-ovidencimdo escrupulosamente no sentido
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 - A composição do júri é a seguinte, de acordocom os Despachos
21/IPB/2016 e22/IÍ>B/2016 do Sr. Presidente do IPB:

Presidente: Presidente: Doutora Maria Helena Pimentel, Professora
Coordenadora, Diretora da Escola Superior de Saúde do Instituto Po-
litécnico de Bragança;

Vogais:
Doutor António Guilherme Almeida Gonçalves, Professor Associado

do Instituto de Ciências Abel Salazar da Universidads do Porto;
Doutora Carla Maria de Moura Lopes, Professora Associada da Fa-

culdade de Medicina da Universidade do Porto;
Doutor Carlos Manuel de Figueiredo Pereira, Professor Coordenador

da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Viseu;
Doutora Teresa Isaltina Gomes Correia, Professora Coordenadora da

Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Bragança.

22 - Audiências públicas - Nos termos da alüiea b) do n.° 4 do
artigo 23.° do ECPDÉSP o Júri pode promover audiências públicas, em
igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

23 - O presente edital é divulgado nos seguintes tennos:

a) Na 2.a série do Diário da República;
é) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep. gov.pt, no l .° dia útil

seguinte ao da publicação no Diário da República;
~c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.,

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sitio da Internet do IPB, www.ipb.pt
16 de novembro de 2016. - O Presidente, João Alberto Sobrinho

Teixeira.
210024765

Aviso n." 14835/2016

l - Ao abrigo do disposto nos n." l e3 do artigo 30. ° e no artigo 33.°
da Lei Geral doTrabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei
n. ° 35/2014, de 20 de junho (adiante LTFP) e no artigo 19.° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. ° 145-A/2011, de 6 de abril, toma -se público que, por despacho de
31 de maio de 2016, do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de
Bragança, foi autorizada a abertura, pelo período de dez dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
de procedimento concursal comum com vista à ocupação de dois postos
de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal do Instituto
Politécnico de Bragança (IPB), na carreira e categoria de assistente
técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado.

2 - Para os efeitos previstos no artigo 24° da Lei n.° 80/2013, de
28 de novembro, no artigo 265. ° da LTFP e no artigo 4. ° da Portaria
n.° 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direçâo-Geral da Qualificação dos
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu declaração de ine-
xistência de trabalhadores em situação de requalificaçïo, com o perfil
adequado ao exercício das funções identificadas como necessárias para
o posto de trabalho em causa. Para os efeitos do estipulado no n.° l dp
artigo 4.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril, declara-se não estarem
constituídas reservas de recrutamento no próprio oi^anismo, tendo sido
efetuada consulta à Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhado-
rés em Funções Públicas(INA) enquanto Entidade Centralizada para
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com
o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em vütude de ainda
não ter decomdo qualquer procedimento concursal para constituição
de reservas de recrutamento.

3 - Caraterizaçao do posto de trabalho: dois postos de trabalho na
categoria e carreira geral de Assistente Técnico para o exercício de
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funções no Instituto Politécnico de Bragança (IPB), as funções a exercer
são as enquadráveis no conteúdo funcional da categoria de assistente
técnico da carreira de assistente técnico, nos termos do mapa anexo ao
artigo n.° 2 do artigo 88.° da LTFP, designadamente no desempenho
das seguintes funções:

a) Função de apoio de âmbito do funcionamento da biblioteca;
è) Serviços de apoio pedagógico;
c) Arquivo;
d} Serviços de apoio geral;

4 - Legislação aplicável: o presente procedimento concursal regula
-se pelo disposto no Código do Procedimento Administrativo (CPA),
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.° 35/2014,
de 20 de junho e Portaria n. ° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e
republicada pela Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril. Leis do Orça-
mento de Estado para 2015 e 2016, respetívamente, aprovadas pelas Leis
n.°s82 -B/2014, de 31 de dezembro e 7-A/2016 de 30 de março.

5 - Prazo de validade: Nos termos do n. ° 2 do artigo 40. ° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n.°145-A/2011, de 6 de abril, o procedimento concursal é válido para
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

6 - Posto de trabalho a ocupar na modalidade da relação jurídica:
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

7 - Local de trabalho: Instituto Politécnico de Bragança (IPB)
8 - Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-

mento remuneratório está condicionada às regras constantes no ar-
tigo 42.° da Lei n.° 82-B/2014, de 31 de dezembro, diploma que aprovou
o Orçamento do Estado paraoanode2015, mantido em vigor por pror-
rogação dos seus efeitos pelo artigo 18.° da Lei n.° 7-A/2016, de 30 de
março (orçamento de Estado para 2016), sendo que a posição remune-
rataria de referência a que se refere a alíneaY) do artigo 2.° da Portaria
n. ° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. ° 145-A/2011, de 6 de abril, consiste na l . " posição remuneratória da
categoria de assistente técnico, a que corresponde o montante pecuniário
de  683,13 (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

9 - Os candidatos deverão informar obrigatoriamente o IPB do posto
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à
remuneração que auferem, nos temias do previsto no n.° 2 do artigo 42.°
da Lei n.° 82-B/2014, de 31 de dezembro.

10 - De acordo com o disposto na alínea l) do n.° 3 do artigo 19.°
da Portaria n. ° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela
Portaria n. ° 145-A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

11 - Requisitos de admissão:
11. 1 - Poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal

os trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por tempo
indeterminado, nos termos do n. ° 3 do artigo 30. ° da LTFP.

11. 2 - Deverão igualmente reunir, até ao termo do prazo fixado para
a apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no
artigo 17. ° da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
títuição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício

de funções: e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

12 - Nível habilitacional exigido - Serem detentores do 12. ° ano
de escolaridade ou nivel habilitacional exigível para a carreira, de
acordo com o disposto na alínea h) do n.° 3 do artigo 19.° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 dejaneiro.

13 -Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das
candidaturas é realizada, obrigatoriamente, mediante o formulário
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho
n. ° 11321/2009, da Diretora-Geral da DGAEP, publicado no Diário
da República, ï? série, n. ° 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra
disponível na página eletrónica do IPB. A apresentação da candidatura
só é admissível em suporte de papel.

A enfrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente, no Instituto Politécnico de Bragança, Campus de Santa

Apolónia, em Bragança, Portugal, durante as horas normais de expe-
diente (09h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00); ou, através de correio

registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para:
Secção de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Bragança,
Campus de Santa Apolónia, 5300-253 Bragança, Portugal.

14 - A apresentação de candidatura, em suporte de papel, deverá ser
acompanhada, sob pena de exclusão, do fomiulário referido no ponto
anterior, e ainda:

a) Fotocópia simples e legível de documento comprovativo das ha-
bilitações literárias;

b} Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica
de emprego público de que é titular, a carreira/categoria, a posição
remuneratória correspondente à remuneração que aufere nessa data, o
tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que
ocupa e o grau de complexidade das mesmas;

d} Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a
atividade que se encontra a exercer inerente ao posto de trabalho que
ocupa ou, sendo trabalhador em situação de requalifícação, que por
último ocupou;

e) Curriculum Vitae;
V) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-

tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de
desempenho referentes aos últimos três anos ou fotocópia simples das
respetivas fichas de avaliação.

15 - Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e
e}ào ponto 11.2) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso
de honra, no referido formulário, a situação precisa em que se encontram
relativamente a cada um deles.

16 -Aos candidatos que exerçam fiinções no IPB não é exigida a
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indica-
dos no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se
encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos n.°s 6
e 7 da Portaria n. ° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada
pela Portaria n. ° 145-A/2011, de 6 de abril.

17 - Métodos de seleção obrigatórios: Nos temias do disposto no
artigo 36.° da LTFP, conjugado com o n.° 1 do artigo 6.° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. ° 145-A/2011, de 6 de abril, serão adotados os seguintes métodos de
seleção: Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Curricular (AC)
e Entrevista Profissional de Seleção (EPS) consoante as situações ali
especificadas.

17. 1 -Prova de conhecimentos (PC) este método de seleção será
aplicado aos:

;') Candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo
indeterminado a executar atividades diferentes das do posto de trabalho
publicitado;

ii) Candidatos colocados em situação de requalificação que, por
último, executaram atividades diferentes das do posto de trabalho pu-
blicitado;

iii) Candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria
e se encontrem, ou tratando-se de candidatos que se encontrem em
requalifícação, se tenham, por último, encontrado a cumprir ou a exe-
cutar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto
de trabalho publicitado e tenham, nos tennos do disposto no n.° 3 do
artigo 36. ° da LTFP, optado, por escrito, pela realização destes métodos
de seleçâo.

17.2 -Avaliação curricular (AC): candidatos que, cumulativamente,
sejam titulares da categoria e se encontrem, ou tratando -se de candidatos
colocados em situação de requalificaçâo, se tenham, por último, encon-
trado a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho publicitado, exceto se afastados
por escrito, nos termos do disposto no n. ° 3 do artigo 36. ° da LTFP.

18 - Método de seleção facultativo: nos termos do n. ° 4 do artigo 36.°
da LTFP e do artigo 7.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro,
alterada e republicada pela Panaria n. ° 145-A/2011, de 6 de abril em
ambos os casos será aplicado o método facultativo Entrevista Profissional
de Seleção (EPS).

19 - Valoração dos métodos de seleção:
19. 1 - Na prova de conhecimentos é adotada a escala de O a 20 va-

lores, considerando -se a valoração até às centésimas.
19. 2 -A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de O a

20 valores, com valoraçâo até às centésimas. A classificação resultará do
somatório das pontuações obtidas aos fatores: Habilitação Académica de
Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP),
e Avaliação de Desempenho (AD).
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19.2. 1 -A classificação final das Habilitações Académicas (HA)
será calculada do seguinte modo:

a) 12.° ano - 18 valores;
b) Licenciatura - 20 valores;

19.2.2 -A Formação Profissional (FP) considera as ações de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências
e as competências necessárias ao exercício da função e será avaliada
da seguinte forma:

a) Sem formação relevante para o exercício das ftui.ções - 10 va-
lores;

6) Com ações de fonnação relevantes - 10 valores acrescidos de:
O 3 valores - por cada açao até 12 horas;
íi) 4 valores -por cada açao de 13a 24 horas;
K() 5 valores -por cada açâo de 25 a 50 hcn-as;
t"v) 10 valores ̂  por cada açSo superior a 50 horas.

A valoração máxima deste fator será de 20 valores.
19.2.3 - Na Experiência Profissional (EP) será ponderado o desem-

penho de funções na área da atividade para que o concurso é aberto, e
será avaliada da seguinte fonna:

a) Sem experiência relevante para o exercício das funções - 10 va-
lares;

6) Com experiência relevante - 10 valores acrescidos de:
i) ate 3 anos: 2 valores;
K") de 3 a 5 anos: 6 valores;
iii} de 6 a 8 anos: 8 valores;
iv) mais de 8 anos: 10 valores.

A valoração máxima deste fator será de 20 valores.
19.3 - NaAvaliaçâo de Desempenho (AD) será considerada a média

aritmética simples, arredondada às centésimas, das expressões quanti-
tativas dos últimos 3 anos obtidas através do SIADAP, nos casos em
que tenha sido este o modelo utilizado, ou outro modelo de avaliação
aplicável, com a correspondência para a sscala de O a 20.

No caso de ausência de uma ou mais avaliações de desempenho serão
atribuídos 14 valores, na escala de O a 20, por cada avaliação em falta
e calcular-se-á a média.

19.4-A Entrevista Profissional de Seleçao (EPS) é avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações
de 20. 16, 12, 8 e4 valores.

20-A Classificação Final (CF) resulta da aplicação da fórmula
seguinte:

CF=0,70PC+0,30EPS

CF = 0,70 AC+0,30 EPS

CF - Classificação Final;
PC - Prova de Conhecimentos;
AC ̂ Avaliação Curricular;
EPS - Entrevista Profissional de Seleçâo.

21 - Prova de conhecimentos
21. 1 -Durante a realização da prova os candidatos não podem

comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao proce-
dimento nem recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos
ou a qualquer tipo de documentação ou infonnaçao cuja utilização não
tenha sido expressamente autorizada. Para este efeito é expressamente
autorizada a consulta dos textos legislativos indicados, em suporte
papel, desde que não anotados, nem comentados. A violação desta
regra implica á anulação da prova de conhecimentos, atribuindo-se a
classiiïcaçao de zero valores.

21.2 - a) A Prova de Conhecimentos irá assumir a forma escrita,
revestindo natureza teórica e prática, de realização individual e será
efetuada em suporte de papel, com a duração de 90 minutos, sendo
constituída por questões de desenvolvimento, de escolha múltipla e de
perguntas diretas.

Legislação Indicativa e Documentação de Suporte à realização da
Prova de Conhecimentos é a seguinte:

Lei n.° 62/2007, de l O de setembro - Regime Jurídico das Instituições
de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.° 62/2007, de 10 de setembro;

Lei n.° 3/2004, de 15 de janeiro - Lei-Quadro dos Institutos Públi-
cos com as alterações introduzidas pela Lei n.° 64-A/'2008, de 31 de
dezembro, pela Lei n.° 51/2005, de 30 de agosto, e pêlos Decreto-Lei
n.° 200/2006. de 25 de outubro e 105/2007, de 3 de abril;

Lei n. ° 7/2009 de 12 de fevereiro - Código do Trabalho;

Despacho nonnativo n.° 62/2008, de 20 de novembro de 2008, do Mi-
nistro da Ciênria, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da
República. 2.° série, n. ° 236, de 05 de dezembro - Estatutos do IPB;

Lei n. ° 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas

Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de novembro, alterado pela Lei n. ° 6/96,
de 31 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo;

Regulamento das Bibliotecas do IPB em: http://portal3. ipb.pt/uplo-
ads/bfbliotecas/REGULAMENTO BIBLIOTECAS_IPB.pdf

Ministério da Cultura. (2000). Regras Portuguesas de Catalogação.
Lisboa: Biblioteca Nacional;

NP 4041:2005 - Terminologia arquivística: conceitos básicos. Lis-
boa: IPQ; CT7;

NP 405-1:1994-Informação e Documentação.
NP 405-4:2002 - Referências Bibliográficas. Documentos eletrónicos
Orientações para a elaboração e aplicação e msfrumentos de avaUação

documental: portarias de gestão de documentos e relatóriw (te avalia-
cão. http://arquivos.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/! 6/2013/10,
Orientacoes-avaliacao-V1.0al.pdf.

Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões
atualizadas.

21.3 - Para pontuação da Avaliação Curricular o júri definiu os
seguintes subfatores: Habilitação Académica (HA); Formação Profís-
sional (FP); Experiência Profissional (EP) e Avaliação de D^empenho
(AD), sendo pontuados numa escala de O a 20 valores, cuja fórmula de
avaliação é a seguinte: AC = (HA+ FP+ EP +AD)/4

22-Nos termos dos n. °sl2e 13 do artigo 18. ° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n.° 145-A/2011, de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem ca-
ráter eliminatorio. Serão excluídos os candidatos que não comparecerem
a qualquer um dos métodos de seleçâo, bem como os que obtenham uma
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

23 - Em caso de igualdade de valoraçâo entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.° da Portaria
n. ° 83-À/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. ° 145-A/2011, de 6 de abril.

24 - Composição e identificação do júri:
Presidente: Clarisse Céu Pais, Técnica Superior Escola Superior

Agrária do Institato Politécnico de Bragança;
Vogais efetivos:

1.° Vogal: Olinda Maria da Assunção, Técnica Superior da Escola
Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Bragarça.

2.° Vogal: MarianaAnjos Lopes, Técnica Superior da Escola Superior
de Educação do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogais suplentes:
1.° Vogal: PaulaAlexandra Cadavez Santos Magalhães, Técnica Su-

perior dos Serviços Cenb-ais do Instituto Politécnico de Bragança.
2.° Vogal: Ana Raquel da Silva Rodrigues, Técnica Superior dos

Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Bragança.

25 -Nos termos da alínea t) do n. ° 3 do artigo 19.° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. ° 145-A/2011. de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do júri,
sempre que o solicitarem.

26 - Às falsas declarações prestadas pêlos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

27 -Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

28'- Notificação dos candidatos - de acordo com o preceituado no
n.° l do artigo 30.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e
republicadapelaPortarian.0145-A/2011,de6 de abril os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das fonnas previstas nas alíneas o), b), c) ou
d) do n.° 3 do artigo 30° da referida Portaria, para realização da audiência
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

29 -Após a aplicação dos métodos de seleçâo o projeto de lista
unitária de ordenação final dos candidatos é-lhes notificada por uma das
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.° 3 do artigo 30.° da Ppr-
taria n.° 83-A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.° 145-A/201 l,
de 6 de abril para efeitos de realização de audiência dos interessados,
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n. ° l do-
artigo 36.° da referida Panaria.

30 - Publicitaçâo da lista unitária de ordenação final dos candidatos:
a lista unitária de ordenação fmal dos candidatos, após homologação, é
publicada na 2." série do Diário da República, afixada nos Serviços Çen-
trais do IPB e disponibilizada na sua página eletrónica, emwww.ipb.pt.



35178 Diário da República, 2. ° série   227-25 de novembro de 2016

31 - Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h)
doartigo 9. ° da Constituição da República Portuguesa "a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente umapolí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao
emprego e na progressão profissional, providenciando escnipulosamente
no sentido de evitar toda e qualquer fomia de discriminação".

32 - Quota de emprego: De acordo com o Decreto-Lei n. ° 29/2001,
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8. 1. do formulário de
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

33 -Publicitação do Aviso: nos termos do disposto no n. ° l do
artigo 19. ° da Portaria n. ° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Panaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril o presente aviso
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.
pt, no l.° dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por
extrato na página eletrónica do IPB, e, no prazo máximo de 3 dias úteis
contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de
expansão nacional.

16 de novembro de 2016. -AAdministradora do Instituto Politécnico

de Bragança, Elisabete Vicente Madeira.
210024813

INSTITUTO POLITÉCNICO DO CAVADO E DO AVE

Despacho n. ° 14199/2016

Aprovação do Estatuto do Estudante com Necessidades
Educativas Especiais do Instituto Politécnico do Cavado e do Ave

Decorrido o prazo dado para discussão pública, nos tennos do dis-
posto no n.° 2 e 3 do artigo 110.° do Regime Jurídico das Instituições
de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.° 62/2007, de 10 de setembro
e do n.° 3 do artigo 75.° dos Estatutos do IPCA.

Nestes termos, e ao abrigo dos artigos 36.° e 38.° dos Estatutos do
IPCA, alterados e republicados pelo Despacho Normativo n. ° 20/2015,
publicado no Diário da República, 2° série, n. ° 201, de 14 de outubro, em
conjugação com o Despacho n.° 8888/2016, de 11 de julho, publicado na
2.a série do Diário da República n." 131, de 11 de julho e Declaração de
retifícaçao n. ° 819/2016, publicada na 2. " série do Diário da República
n.° 157, de 17 de agosto, aprovo o Estatuto do Estudante com Neces-
sidades Educativas Especiais do Instituto Politécnico do Cavado e do
Ave, que consta em anexo.

3 de novembro de 2016. - O Vice-Presidente do IPCA, José Agos-
linho Veloso da Silva.

Estatuto do Estudante com Necessidades Educativas
Especiais Instituto Politécnico do Cavado e do Ave

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa defende que "todos têm di-
reito ao ensino com garantia do direito à igualdade de oportunidades de
acesso e êxito escolar", salientando que a política de ensino pertence ao
Estado, ao qual compete "garantir a todos os cidadãos, segundo as suas
capacidades, o acesso aos graus mais elevados do ensino, da investiga-
cão científica e da criação artística" e "promover e apoiar o acesso dos
cidadãos portadores de deficiência ao ensino e apoiar o ensino especial
quando necessário".

O acesso ao ensino superior de estudantes com necessidades educa-
tivas especiais (ENEE) tem vindo a aumentar, tomando-se necessário a
adoção de medidas e práticas antidiscriminatórias adequadas que possam
contribuir para a igualdade de oportunidades e para a sua integração
social e académica.

Assim, unindo estes pressupostos, o Instituto Politécnico do Cavado
e do Ave (IPCA), enquanto instituição do ensino superior pública, está
vinculada à implementação de uma política de inclusão, obrigando-se
a eliminar obstáculos ao sucesso pleno e à participação dos Estudantes
com Necessidades Educativas Especiais (ENEE) na vida académica,
social e cultura.

Artigo 1.°

Âmbito

l - O presente estatuto (ENEE) aplica-se a todos os estudantes com
necessidades educativas especiais que frequentem o Instituto Politécnico

do Cavado e do Ave, independentemente do ciclo de estudos em que
se inscrevem.

2 - Entende-se por estudante com necessidades educativas especiais
os que sentem dificuldades no processo de aprendizagem e participação
no contexto académico, decorrente da interação dinâmica entre fatores
ambientais (físicos, sociais e comportamentais) e/ou limitações nos
domínios da audição, da visão, motor, da saúde física e/ou mental e
outros, desde que devidamente atestados por especialistas dos domínios
em causa.

3 - Enquadram-se ainda neste estatuto os estudantes com doenças
permanentes ou de longa duração, associadas a tratamentos periódicos
e fi-equentes ou a tratamentos agressivos (radioterapia, quimioterapia e
outros), que os coloquem, em termos de desempenho académico numa
situação desfavorável.

4 -As deficiências podem ser permanentes ou temporárias, sendo
que, para as de índole temporária, as medidas expressas no presente
estatuto terão efeito apenas durante o período em que aquelas se ve-
rifiquem.

Artigo 2.°

Comprovação das condições para atribuição do Estatuto
de Estudante com Necessidades Educativas Especiais

l - O estatuto de ENEE deve ser solicitado no ato da matri-
cuia, nos Serviços Académicos mediante requerimento, acompa-
nhado de relatório(s) ou pareceres) comprovativos, emitidos por
especialistas(médicos, psicólogos, terapeutas da fala, entre outros).

2 - A solicitação do estatuto de ENEE poderá ser realizada nou-
tro momento, caso as necessidades particulares só sejam identificadas
posteriormente ou resultem de acontecimentos subsequentes ao inicio
do ano letivo.

3 - Os ENEE de carácter permanente só necessitam de requerer
uma vez o estatuto e dele fazerem prova. No caso de estudantes com
necessidades educativas de caráter temporário, deve ser feita prova da
condição anualmente.

4 - 0(s) relatório(s) ou parecer(es) técnico(s) devem informar quanto
ao tipo de incapacidade e sua gravidade, tendo em atenção o trabalho
a desenvolver pelo estudante no decurso da sua formação, devendo
conter:

a) No caso de incapacidade na área da visão, a avaliação da acuidade
e campo visual em cada olho, com a melhor correção;

b) No caso de problemas de audição, a avaliação das capacidades
auditivas de cada ouvido, com a melhor correção;

c) No caso de incapacidade motora, infonnações sobre os membros
afetados;

d) No caso de doenças crónicas, informação sobre as suas implicações
no desempenho académico;

e) No caso de doença mental, informações sobre o tipo de patologia,
bem como a grau de comprometimento em relação à normal adaptação
e aprendizagem académica;

f) No caso das dificuldades de aprendizagens especificas (dislexia,
disortografia, disgrafia, discalculia ou outras) o relatório deve explicitar
o tipo e grau de comprometimento ao nível da compreensão ou produção
de material escrito.

5 - Sempre que necessário, outros documentos podem ser solicitados
de modo a complementar o processo individual de cada estudante.

Artigo 3.°

Atribuição do Estatuto de Estudantes
com Necessidades Educativas Especiais

l - Compete aos Serviços Académicos do Instituto Politécnico do
Cavado e do Ave, atribuir o Estatuto mediante apresentação dos docu-
mentos referidos no art.°. 2.

2 - Os Serviços Académicos procederão à comunicação da situação
ao requerente, ao diretor da escola, ao diretor de curso, aos docentes e
demais serviços a quem esta informação possa interessar para efeitos de
adequado acompanhamento e organização dos apoios previstos, sempre
que para o efeito se tenha obtido autorização do requerente.

Artigo 4.°

Competência dos Serviços ou Pessoas responsáveis
pelo acolhimento e acompanhamento de ENEE

Os Serviços ou pessoas responsáveis pelo acolhimento e acompanha-
mento de ENEE têm como competências:

a) Centralizar a informação relativa aos assuntos relacionados com
os ENEE;


